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Colação de Grau Remota da Universidade 

Federal de São João del-Rei - UFSJ 

CONSIDERANDO a situação de emergência em saúde pública de importância 
internacional, causada pela pandemia de COVID-19, reconhecida nos termos da Lei nº 
13.979/2020, do Decreto Legislativo nº 6/2020 e na Instrução Normativa nº 21, de 16 
de março de 2020, do Ministério da Economia/Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão e Desempenho de 
Pessoal; 

CONSIDERANDO as ações de enfrentamento à pandemia do novo coronavírus COVID-
19 estabelecidas, sobretudo a partir de março de 2020, pelo Governo Federal, pelos 
Estados e Municípios, que colocam medidas de isolamento social e qualificam os 
serviços considerados essenciais; 

Foi promulgada a Portaria nº 273, de 24 de junho de 2020, da Reitoria da Universidade 
Federal de São João del-Rei/UFSJ,  que estabelece autorização para Colação de Grau de 
forma remota enquanto permanecer a decretação de emergência em saúde pública 
em decorrência da pandemia. 

Divulgamos abaixo o cronograma para as colações de grau da UFSJ: 

  

 

 
 

AGOSTO/2020 07/08/2020 14/08/2020 26/08/2020 

SETEMBRO/2020 10/09/2020 18/09/2020 25/09/2020 

OUTUBRO/2020 08/10/2020 16/10/2020 23/10/2020 

NOVEMBRO/2020 05/11/2020 13/11/2020 20/11/2020 

DEZEMBRO/2020 01/12/2020 11/12/2020 17/12/2020 

JANEIRO/2021 18/12/2020 12/01/2021 22/01/2021 
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